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DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICA
 

Decisão nº 38860634/2024-CPL/DILOG/DITEC/PF
 
 
Processo:     08201.000928/2024-15
Recorrente: Sens Representacões Comerciais Ltda.
Recorrida:  Pensalab Equipamentos Industriais S.A.
Ref.:           Pregão Eletrônico nº 90013/2024 - UG200406

Objeto: a aquisição 01 equipamento de espectrômetro de massa com fonte de plasma
indutivamente acoplado com múltiplos coletores (MC-ICP-MS), e de espectrômetro de massa
do tipo triploquadrupolo acoplado a sistema de ionização de plasma indutivo (TQ-ICP-MS),
visando atender as necessidades da Diretoria Técnico-Científica/INC/PF, conforme estabelecido
no edital convocatório e seus anexos.

 
DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 

 
 

O Diretor Técnico-Científico da Polícia Federal, ordenador de despesa, da UG200406, nos
termos do §2º, do Art 165, da Lei 14.133/2021, DECIDE manter a decisão da pregoeira exarada no Parecer
Nº 38905435/2024 - CPL/SELOG/DITEC/PF (38905435), que conhece o recurso da  empresa Sens
Representacões Comerciais Ltda, mas que no mérito negar-lhe provimento. 

Em síntese a pregoeira concluiu  após análise cuidadosa das razões do recurso, das
contrarrazões e das manifestações da Área Técnica que o recurso não merece ser acolhimento, pois as
alegações da empresa Sens Representacões não foram materialmente capazes de modificar e afastar o
entendimento sobre a legalidade e a vantajosidade da proposta apresentada pela empresa PENSALAB
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S.A, no âmbito do Pregão Eletrônico nº 90013/2024 - UG200406.

Ante o exposto, DECIDO, com alicerce nos princípios da legalidade, isonomia, vinculação
ao instrumento convocatório, competitividade e julgamento objetivo, bem como tendo por base a
manifestação da Pregoeira e as considerações tecidas pela Área Técnica, por:

a) conhecer e, no mérito, negar provimento ao recurso administrativo interposto por Sens
Reperesentações Comerciais Ltda;
b) manter a decisão recorrida de aceitar e de habilitar a empresa Pensalab Equipamentos
Industriais S.A, CNPJ 01.382.559/0001-96, para fornecer o item 1, do Pregão Eletrônico
nº 90013/2024(UG200406) - DITEC/PF

Considerando a manutenção das decisões dos atos praticados pela pregoeira, informo que
este signatário apresentou decisão pela não procedência do recurso no sistema COMPRASNET.

Por fim, encaminhe-se o processo à CPL/SELOG/DPF/FIG/PR para ciência, deliberação e
providências que julgar necessárias.

 
ROBERTO REIS MONTEIRO NETO

Diretor Técnico-Científico
Ordenador de Despesa - UG 200406
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Documento assinado eletronicamente por ROBERTO REIS MONTEIRO NETO, Diretor(a), em
18/12/2024, às 15:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=38860634&crc=D7F8B56C.
Código verificador: 38860634 e Código CRC: D7F8B56C.

Referência: Processo nº 08201.000928/2024-15 SEI nº 38860634
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